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CONTRATO DE EA{PREITADA

ÍúUNICíP|O DE IIONTUO, pessoa coletiva de direito púbtico número 502g34g46,

ato representado pelo Senhor presidente da câmara Municipal, Nuno *tiguel
caramujo Ribeiro canta, portador do cartão de cidadão número

emitido peta Repúbtica Portuguesa, vátido até
,

', com domicítío
no edifício dos Paços do Município, sito na Rua Manuel Neves Nunes de

nos termos dos números I e 3 do artigo 106.o do código dos contratos
Púbticos, aprovado peto Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro, atterado e
repubticado pelo Decreto-Lei número 111-B/zo1l, de 3i de agosto e atínea f) do
número 2 do artigo 35.o do Anexo I à Lei número 75/2A13, de 12 de setembro, como

Contraente

FLORINDO RODRIGUES JÚNIOR & FILHOS, S.4., pessoa cotetiva número s00ó03456,

matriculada na Conservatória do Registo Prediat/Comercial de Amadora, que

à anterior matricuta 5529119rfffl12, com sede na Rua cal,ouste
no 12, Serra da Mira, 2654-007 Amadora, detentora do capitat sociat de

um mithão, cento e vinte e cinco mit e cem euros, neste ato representada por
José Rodrigues, titutar do cartão de cidadão número emitido peta

Repúbtica Portuguesa, vátido até e Rui José Rodrigues, titutar
emitido peta Repubtica Portuguesa, vátidocartão de cidadão número

, ambos com domicitio profissionat na Rua Cal.ouste

Gutbenkian, no 12, Serra da Mira, z6s4-007 Amadora, que outorga na quaLidade de
representantes tegais, com poderes para o ato, conforme verifiguei através de

Permanente subscrita em 16 de novembro de 20i5 e vátida até i6 de
de 2024, documento que arquivo, como Segundo Contraente

si, o contrato de empreitada de "Recuperação de pavimentos no caminho
1124 o qual foi precedido de consulta prévia - processo F-23lzo2o, em

com o disposto na atínea b) do número 1 do artigo 16o conjugado com a
nea c) do artigo 19.o do Codigo dos Contratos Púbticos, aprolrado peto Decreto-Lei

18/2008, de 29 de Janeiro, alterado e repubticado peto Decreto-Lei número
111'BnA17, de 31 de agosto, e de harmonia com o despacho do Senhor presidente da



Municipat de 2í de setembro de 2020, adjudicada Por seu despacho de 18 de

bro de 202a, e de acordo com a respetiva minuta aprovada por despacho do

presidente da câmara Municipat de 18 de novembro de 2020, que se rege pelas

ctáusutas

Na execuçáo desta empreitada e em todos os atos que a eta digam

respeito, a adjudicatária obedecerá às condições estabetecidas nas ctáusutas do

caderno de Encargos, nas Disposições Gerais e condições Técnicas Especiais, na

Descritiva, nas Peças Desenhadas, na sua Proposta, na Lista de Preços

no Plano de Trabalhos, no Ptano de Pagamentos, no convite, documentos

que aqui se dão por integralmente reproduzidos e que ficarão arquivados, constituindo

integrante do contrato, de acordo com o previsto no artigo 96.o do código dos

públicos, aprovado peto Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de ianeiro'

aLterado e repubticado pel.o [lecreto-Lei número 111-812017, de 31 de agosto'

í. o presente contrato tem como objeto levar a efeito a recuPeração de

pavimentos no caminho municipal 1124, no concelho do Montijo'

Em termos gerais é necesúrio proceder ao corte de 5 árvores, abertura de caixa

alargamento das faixas de rodagem, Ëneamento de zoniìs com deformações

ndo corte e aÍTangue de raízes, fresagem do pavimento betuminoso numa

esPessura de 0.o4m, execução de camadas de regutarizaçâo e de desgaste. serão

executadas bermascom0.50m,reperfilamentodasvaletas.Nosaquedutos

existentes prevê-se a demotição das cortinas, a execução de tampas em betão

a limpeza dos aquedutos e a execução de balizas verticais na sinatização dos

a}oencargototal'dopresentecontratoéde€101.492,67(centoeum

, quatrocentos e noventa e dois euros e sessenta e sete cêntimos), sendo

g5.747,8O (noventa e CincO mit, setecentos e quarenta e sete euros e oitenta

referentes ao vator dos serviços adjudicados e € 5.741,87 (cinco init

e quarenta e quatro euros e oitenta e sete cêntimos), retativos ao lvA, à

taxa tegat em ügor de seis por cento (ó%)' -"-"'
o prazo de execução da referida empreitada é de 90 (noventa) dias, a

da data da conctuúo da consignação totat ou da primeira consignação parcial

ainda da data em que o dono da obra comunique ao empreiteiro a aprovação do
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plano de segurança e saúde, caso esta úttima data seja posterior, a contagem inctui
domingos e feriados, contados nos termos do número I do artigo 362." do

dos contratos Públicos, aprovado peto Decreto-Lei número 1gl200g, de 29 de
alterado e repubticado peto Decreto-Lei número 111-Blzorr, de 3l de agosto

de acordo com o disposto na Ctáusuta 9'e na Ctáusul,a 54" do Caderno de Encargos. -

QUINTA: Os pagamentos serão efetuados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, após

apresentação das respetivas faturas e têm uma periodicidade mensal, sendo o seu

determinado por medições mensais, nos termos das ctáusul,as 26.o e 33.",
números 1 e 2, do caderno de Encargos e dos artigos zgg.", 3g7.o a 391 .odo código dos

Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei número 1g/zo0g, de 29 de janeiro,

e repubticado pelo Decreto-Lei número 111-Blzo17, de 31 de agosto.

Nos termos do dÍsposto no artigo 326.. do códÍgo dos contratos púbticos,

aprovado pelo Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro, atterado e repubticado
peto Decreto-Lei número 11i-Blzol7, de 31 de agosto, em c:No de atraso, peto
Primeiro Contraente, no cumprimento das obrigações pecuniárias mencionadas na

anterior, tem o Segundo contraente direito aos juros de mora sobre o
em dívida, à ta:<a tegatmente fixada para o efeito, peto período

correspondente à mora.

o vator da caução é de cinco por cento do preço totat da adjudicação,

se encontra estipulado no número I do artigo g9.o do codigo dos contntos
aprovado peto Decreto-LeÍ número lïnaoï, de 29 de janeiro, alterado e

peto Decreto-Lei número 111-Blzo17, de 31 de agosto, e no ponto lí do

, tendo o segundo contraente prestado caução de 5% (cinco por cento) a favor
câmara Municipat de Montijo, no vator de €, 4.Tg7,39 (quatro mit, setecentos e

e sete euros e trÍnta e nove cêntimos), através de Guia de Deposito BancárÍo,

em 26 de novembro de 2020, peta caixa Gerat de Depósitos, na Amadora. -----
olrAVA: Nos termos do disposto no número 1, do artigo 29r-A, do codigo dos
Contratos Púbticos, aprovado peto Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro,

e republicado peto Decreto-Lei número 111-Brz0lr, de 3l de agosto, em
com a lnformação/Proposta número F-z3/zoza, será designado para

permanente da execução do contrato o seguinte gestor:



Feita a receção definitiva de toda a obra, sáo restituídas ao empreiteiro as

quantias retidas como garantia ou a quatquer outro títuto a que tiver direito' de

acordo com as regras que se encontram estipul'adas no artigo 295'o do Codigo dos

púbticos, aprovado pelo Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro,

alterado e repubticado peto Decreto'Lei número 111'812017, de 3',1 de agosto' e na

47" do Caderno de Encargos

OÉCtmA: A revisão dos preços contratuais' como consequência da atteração dos custos

mão-de-obra, de materiais ou de equipamentos de apoio durante a execução da

empreitada, será efetuada nos termos do Decreto'Lei número 6t70f/, de 6 de janeiro'

na modatidade fixada na ctáusuta 38o do caderno de Encargos. ---'------'

DÉOftfA pRll{EIRA: O prazo de garantia da obra inicia'se a contar da data da receção

preústa na cl,áusuta 44" da caderno de Encargos, e varia nos termos

da ctáusuLa 45. do caderno de Encargos, tudo em conformidade com o

disposto no artigo 397.o do código dos contratos Púbticos, aprovado peto Decreto'Lei

1812W8, de 29 de janeiro, atterado e repubLicado peto Decreto-Lei número

111-8t2017, de 31 de agosto.

SEGUNDA: Em caso de atraso no início ou na conctusão da execução da obra

facto imputável ao empreiteiro, a câmara Municipat de Montijo pode apticar uma

contratual prevista na cl,áusuta 11'do caderno de Encargos. "--"---'-

DÉCh{A TERCEIRA: a) Sem prejuízo de Poderem ser acordadas outras regras quanto as

e comunicações entre os contraentes, estas devem ser efetuad'ìs' nos

previstos nos artigos 467.o e 468.o do código dos contratos Púbticos, aprovado

Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro, alterado e repubticado pelo

Lei número 111-812017, de 31 de agosto, Para o domicítÍo ou sede contratuat

de cada Um, que se encontram identificados no Presente contrato' -"--'----

Qual,quer atteração das informações de contacto contidas no presente contrato

ser comunicada ao outro contraente'

QUARTA: a) O Segundo contraente obriga-se, durante a vigência do contrato

mesmo apos a sua cessaçáo, a não ceder, revetar, utitizar ou discutir' com quatquer

terceiros, todas e quaisquer informações e ou etementos que the hajam sido confiados

Primeiro Contraente ou de eu tenha tido conhecimento no âmbito do contrato ou

por causa dete. ------'
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) O Segundo Contraente obriga-se a garantir caso seja autorizado a subcontratar que

as emPresas por si subcontratadas cumprirão o disposto na Lei da Proteção de Dados

Pessoais (Lei número 67198, de 26 de outubro) e demais l,egistação apticávet, em
particular o Regutamento (EU) 2016t679, do Partamento Europeu e do Conselho, de 27

abrit de 20Í6, devendo tal obrigação constar dos contratos escritos que o Segundo

contraente cetebre com outras entidades por si subcontratadas.

DÉCHA QUINTA: Aos casos omissos no contrato e documentos que o integram,
-se-ão os preceitos contÍdos no código dos contratos públ,icos, aprovado peto

Decreto'Lei número 18/2008, de 29 de janeiro, atterado e repubticado pel,o Decreto-
Lei número 111-Blza17, de 31 de agosto, e diplomas comptementares.

DÉC|MA SEXTA: Todas as despesas e encargos relacionados com a cetebração do
constituem responsabilidade do prestador de serviço, nestas se inctuindo,

entre outras, despesas referentes às taxas devidas inerentes a custos administrativos
retativos à sua redução a escrito

DÉCtlAA SÉTtrt{A: Para todas as questões emergentes do contrato será competente o

Administrativo e Fiscal de Atmada.

representante do Segundo Contraente foi dectarado que este aceita o presente

contrato com todas as suas ctáusutas, se obriga ao seu fiet cumprimento e ao previsto

na legÍstaçáo portuguesa em vigor e que renuncia ao foro especiat.

m o disseram e outorgaram.

encargo total resuttante deste contrato é de € 101.492,67 (cento e um mil,
e noventa e dois euros e sessenta e sete cêntimos), no qual está inctuída

a percentagem de seis por cento, respeitante ao lVA, Objetivo 3.3.1.1., Projeto/Ação
18 e a classificação orçamentat da dotação por onde o me$Ììo será satÍsfeito é a

ctassificação orgânica: 09 cl,assificação Económica: 02010401 - construções

Arruamentos.

lnformação de Compromisso número ZOZOIIóóE. -------

Pelo segundo contraente foram apresentados os seguintes documentos:

a) Consutta do Atvará de empreiteiro de obras púbticas número sBEl-pUB, no portal, do
lnstituto dos Mercados Púbticos do lmobitiário e da construção; ------------

) Certidão Permanente subscrita em 16 de novembro de 2015 e vátida até ló de
fevereiro deZA24;



c) Decl.aração em conformidade com o modeto constante do Anexo ll ao código dos

Contratos Púbticos, aprovado pelo Decreto-Lei número 18/2008, de 29 de janeiro'

al.terado e repubticado pelo Decreto-Lei número 111-BlZg17, de 31 de agosto;

d) Fotocópia da certidão emitida peto serviço de Finanças de Amadora-1, em í9

outubro deZAZA, em como a firma tem a sua situação tributária regutarizada perante

a Autoridade Tributária e Aduaneirai ---'---"---

e) Fotocópia da Dectaração emitida automaticamente peto Serviço de Segurança Sociat

Direta, em 19 de outubro de707a, em como a firma tem a sua situação contributiva

regutarizada perante a Segurança Sociat;

f) Certificados de Registo CriminaU

g) Decl,aração do Diretor Técnico de Obra'

E para constar se lavrou o presente contrato que vai ser assinado petOs contratantes e

mim, Anabeta Cristina Al.ves Diogo, Técnica Superior, nomeada Oficial Púbtico'

despacho do senhor Presidente da câmara Municipat de 20 de outubro de

termos do disposto no número 1 do artigo 94.o, aprovado pelo Decreto-Lei

g/2008, de 29 de janeiro, atterado e republicado peto Decreto-Lei número

111-BnA17, de 31 de agosto, e ao abrigo da atinea b) do número 2 do artigo 35'" da

Lei número 75/ZA1F., de 12 de setembro, que o redigi e também assino.

do Município de Montijo, três de dezembro de dois mil e vinte.

Primeiro Contraente

Segundo Contraente

2417, nos

1

Assinado por: JOAQUIM JosÉ RoDRIGUES

Num. de ldentificação:
Data: 2020.1 2.1 1 I 5:l i :29+00'00'

O Oficiat Púbtico

Assinado por: ANABELA CRISTINA ATVES DIOGO

Num. de ldentificação:
Data: 2020.1 2.14 1 0:39:54+00'oo

Assinado por : RUI JosÉ RoDRIGUES

Num. de ldentificação:
Data: 2020.ì 2.1 I i 5:1 2:57+00'00'
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